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 LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 1.443.430.361,91                                       

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 517.304.451,57                                          35,84%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 779.452.395,43                                          54,00%
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 740.479.775,66                                          51,30%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida -357.212.154,59 -24,75%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.732.116.434,29                                       120%

VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 317.554.679,62                                          22%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 230.948.857,91                                          16,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 101.040.125,33                                          7,00%
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